
PROJETO DE LEI Nº , DE 2022 

(DO SR. NEREU CRISPIM)

Proíbe  iniciativa  de  operadoras  de
telemarketing ativo de  estabelecer  contato
com  a  chave  de  acesso  de  usuário  de
telefonia  sem prévia  autorização expressa,
específica  e  individualizada  concedida  pelo
usuário  dos  serviços  de  telecomunicações.
Estabelece exigências e prescreve medidas
para prevenção do uso indevido dos serviços
de  telecomunicações na  prestação  dos
serviços de telemarketing ativo; estabelece
normas  gerais  de  proteção  aos  direitos
básicos  do  consumidor  dos  serviços  de
telecomunicação  e  de  repressão  ao  uso
abusivo  do  código de acesso telefônico por
originadores e operadoras de telemarketing
ativo;  fixa  exigência de  comprovação  da
anuência  prévia,  individual  e  específica
concedida  pelo  usuário  dos  serviços  de
telefonia  como  condição  para  autorizar
operadores  e  prestadores  de  serviços  de
telemarketing, televendas, tele serviços, call
Centers e  equiparados  estabelecer  contato
ativo com a chave de acesso do consumidor
para fins  de oferta de produtos e serviços
realizados por telefone; define crimes e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Capítulo I

Das Disposições Gerais

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  exigências  e  prescreve  medidas  para

prevenção de uso indevido e de repressão por uso abusivo do código

de  acesso  telefônico por  originadores  dos  serviços  de
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telecomunicações e  operadoras  na  prestação  dos  serviços  de

telemarketing ativo, mediante critérios para realização de chamadas,

ligações  ou  contatos  telefônicos,  por  originadores  no  exercício  da

prestação dos serviços de telemarketing e equiparados, em chaves de

acesso de telefones fixos comutados ou telefones móveis vinculados

ao usuário dos serviços de telefonia.

Art. 2º As exigências e critérios de proteção aos direitos básicos do

consumidor  de  serviços  de  telefonia,  definidos  nesta  lei  tem  por

principais objetivos:

I Fortalecer  a  Política  Nacional  das  Relações  de  Consumo  e

instrumentalizar  o  Sistema  Nacional  de  Defesa  do  Consumidor  –

SNDC no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  do

Consumidor nas ações e medidas voltadas à proteção do usuário dos

serviços de telecomunicação contra contato abusivo, indesejado ou

não  autorizado,  realizado  por  prestadores  de  serviços  de

telemarketing ativo, por meio da chave de acesso telefônico;

II Exercer  o  controle  de  validade  e  de  vigência  temporal  das

autorizações  prévias  concedidas  por  usuários  para  recebimento  de

contato telefônico por prestadores de serviços de telemarketing;

III Coibir práticas de prestadores de serviços em geral e empresas

de  telemarketing  em  especial,  de  se  utilizem  do  serviço  de

telecomunicações, com base de dados própria ou compartilhada por

terceiros,  direta  ou  indiretamente,  para  realizar  contato  telefônico

com  usuários  dos  serviços  de  telecomunicações,  sem  sua  prévia

autorização específica.

Capítulo II
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Das Definições

Art. 3º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I Consumidor, o usuário da chave de acesso telefônico titular do

contrato dos serviços de telecomunicações.

II Prestador  de  serviços  de  telemarketing  ativo,  o  operador

pessoa  física  ou  a  operadora  pessoa  jurídica  que  se  utiliza  dos

serviços de telecomunicações para estabelecer contato com o usuário

da chave de acesso telefônico.

III Telemarketing ativo,  o  serviço  realizado  diretamente  por

operadores de  setor interno da empresa interessada ou mediante a

interveniência de terceiros contratados caracterizado pela  iniciativa

do contato telefônico pelo emissor para provocar interlocução direta

com usuário dos serviços de telecomunicação, para fins de  oferta,

promoção, anúncio,  propaganda  ou  venda de  produtos,  bens,

mercadorias, operações de crédito ou serviços, de qualquer natureza

ou espécie,  coleta de informações,  pesquisas, cobranças,  captação

clientes, estabelecer relacionamentos de interesse financeiro ou de

valor  informacional,  mediante  padronização de  métodos  de

comunicação  direcionados  a  estimular  a  atenção  do  receptor  ao

atendimento das pretensões do emitente das mensagens.

Parágrafo único. A expressão "empresas de telemarketing" engloba

qualquer  empresa,  inclusive  para  fins  de  cobrança,  prestadoras

diretas  ou  que  se  utilizem de  empresa  interposta  para  prestação

desse  serviço  ou  com  esse  propósito,  bem  como  os  demais

estabelecimentos que efetuem suas atividades ou prestações através
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do telefone ou “telecomuting” para contato com o usuário do serviço

de telecomunicação, em caráter ou exclusivo ou não eventual.

Capítulo III

Das Garantias

Art.  4º  Usuários,  consumidores  e  equiparados  dos  serviços  de

telecomunicações, poderão conceder ou revogar,  as autorizações a

qualquer tempo.

Art. 5º Fica expressamente proibido aos prestadores de serviços de

telemarketing  e  equiparados,  o  contato  telefônico  aos  números

comutados  fixos  ou  móveis  dos  consumidores  sem  a  autorização

prévia do usuário da chave de acesso, vedada a renúncia antecipada

do direito à proteção do usuário de que trata esta Lei contra ato de

contato abusivo ou não autorizado;

Art. 6º Considera-se, ainda, vedada a utilização de robôs ou “bots” na

realização dos contatos telefônicos  por  prestadores  de serviços  de

telemarketing, salvo quando expressamente constante da autorização

de que trata esta Lei.

Capítulo IV

Do Contato Abusivo
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Art. 7º Constitui-se abusivo, para os fins desta lei, o contato realizado

por prestador de telemarketing ativo com o usuário dos serviços de

telefonia:

I. Sem prévia autorização expressa, específica e individual do usuário

para recebimento desse tipo de contato;

III. Sem o cumprimento das exigências ou com infração às normas

estabelecidas nesta Lei e nos respectivos regulamentos;

II.  Em  dias  feriados,  finais  de  semana,  em  horário  anterior  ou

posterior  ao  horário  comercial,  salvo  quando  específica  e

expressamente autorizado pelo usuário.

Parágrafo  único.  O  horário  comercial  para  o  disposto  nesta  Lei

compreende o período das 8h às 12h e das 14h às 18h, em dias de

semana, e das 8:00 às 12h aos sábados.

Capítulo V

Seção I

Das Vedações e Das Exigências

Art. 8º É vedada iniciativa de operadoras de telemarketing ativo ou

equiparados  de  estabelecer  contato  com  a  chave  de  acesso  de

usuário  de  telefonia  sem  prévia  comprovação  da  autorização *C
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expressa,  específica  e  individualizada  concedida  pelo  usuário  dos

serviços  de  telecomunicações,  para  fins  de  oferta  de  produtos  e

serviços  realizados  por  telefone,  e  sem a comprovação da origem

lícita de acesso à base de dados, observado o seguinte:

I - A exploração direta ou indireta dos serviços de telecomunicações

para prestações ou operações de televendas ou tele ofertas destinado

ao público em geral, sem cumprimento das seguintes exigências:

a)  Comprobação  da  origem  lícita  de  acesso  à  base  de  dados  de

chaves de acesso e demais informações dos usuários dos serviços de

telecomunicações;

b) Comprovação de autorização prévia  do usuário dos serviços de

telecomunicações  com  anuência  expressa  para  recebimento  desse

tipo de ligações.

§1º É também vedado:

I - O compartilhamento da base de dados das chaves de acesso dos

usuários  ou  a  transferência  da  autorização  para  exploração  de

telemarketing,  sem  prévia  anuência  do  usuário  dos  serviços  de

telefonia destinatário dos contatos.

§2º. As modificações societárias que importem ou não transferência

de controle da empresa autorizada pelo usuário, dependerá de nova

anuência.

Art. 9º. Aplica-se às exigências de comprovação da origem lícita de

acesso  à  base  de  dados  de  contato  telefônico  e  a  existência  de

autorização individual prévia do destinatário do contato, ainda, para

as seguintes atividades:

I - Coleta de dados de pesquisa por telefone;

II - Entrevista de opinião, de mercado, de intensão de voto ou de

satisfação realizada por telefone; *C
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III - Entrevista Telefônica Assistida por Computador;

IV - Inquérito estatístico realizado através do telefone.

Seção II

Das Hipóteses de Dispensa de comprovação da Autorização Prévia

Art.  10  A vedação  não se  aplica  à  ligação telefônica  realizada  ao

consumidor para:

I.  Confirmação  de  dados  no  âmbito  da  prevenção  contra  fraudes,

motivado por fundada suspeita;

II. Realização de cobrança por inadimplência de obrigações contraída

pelo mesmo meio de contato;

III.  Exploradores  de  Serviço  Especial  para  Fins  Científicos  ou

Experimentais, ao uso de radiofrequências autorizado ou para o uso

temporário de radiofrequências.

§  1º  A  prestadora  poderá  valer-se  de  informações  relativas  à

utilização individual do serviço pelo usuário de telefonia dispensada a

exigência  de  autorização  prévia  apenas  e  exclusivamente  na

execução de sua atividade.

§ 2° A divulgação ou compartilhamento das informações individuais,

mesmo  nas  hipóteses  previstas  nesta  Seção  dependerá  da  prévia

autorização expressa e específica do usuário.
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Capítulo VII

Das Responsabilidades, Das Provas, Dos Procedimentos e Das

Sanções

Seção I

Da responsabilidade solidária

Art. 11. Os fornecedores de produtos com tecnologias de inteligência

artificial  de  comunicação  por  linguagem  natural  utilizados  nos

serviços  de  telecomunicação  automática  de  telemarketing  ativo  e

serviços  equiparados,  são  solidariamente  responsáveis  pelo

cumprimento das exigências de que tratam essa lei.

§1º São também responsáveis  solidários  obrigados a assegurar as

exigências  estabelecidas  nesta  lei  na  utilização  de  ferramentas,

aplicações e base de dados, quando aplicados no telemarketing ativo

e serviços equiparados, os fornecedores de produtos e prestadores de

serviços nas seguintes atividades:

I – Projetos:

a) De  desenvolvimento  de  softwares  utilizados  no  processo  de

produção artificial de síntese de fala humana;

b) De análise de dados e de softwares utilizados no processo de

produção artificial de síntese de fala humana.

II – Implementação:

a) De plataformas ou de Interfaces de Programação e Aplicação de

comunicação  entre  conjunto  de  rotinas  e  padrões  de  troca  de
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informações  compartilhadas  entre  sistemas  ou  componentes  de

software, onde são combinados base de dados com contato telefônico

com métodos,  técnicas ou tecnologias de sistema informático com

capacidade de sintetização de fala humana por telecomunicação;

III – Integração:

b) De  Interfaces  de  Programação  e  Aplicação  de  comunicação

entre  conjunto  de  rotinas  e  padrões  de  troca  de  informações

compartilhadas  entre  sistemas  ou componentes  de software,  onde

são combinados base de dados com contato telefônico com métodos,

técnicas ou tecnologias de sistema informático com capacidade de

sintetização de fala humana por telecomunicação;

IV  -  Sustentação,  suporte,  manutenção  ou  gerenciamento  de

sistemas:

a) De assistentes digitais ou robôs de atendimento assistidos por

computador  associado,  dotado  de  tecnologias  capazes  de  veicular

sintetizadores de voz interativos e originar chamadas telefônicas para

contatos telefônicos pré-definidos em base de dados;

V - Desenvolvimento, implementação ou integração:

a) De tecnologias como suporte de atendimento a demandas de

alta escala com conversas automatizadas;

b) De  tecnologias  por  canais  de  conexão  ativa  direta  aptos  a

realizar ligações telefônicas simultâneas, com ou sem combinação de

agentes humanos e automáticos;

c) De tecnologias  adotadas  por  Callcenters  virtuais  ou qualquer

meio  de  interação  automático,  baseado  em  Inteligência  Artificial

capaz de reconhecer e se expressar por meio da voz, interagindo com

o usuário de forma direta por meio do sistema de telecomunicação;
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d) De robôs de voz como micro aplicativos associados a algoritmos

predefinidos  com  base  em  biblioteca  de  metadados  que  inclua

número de telefone para contato automático.

e) De  plataforma  de  ligações  telefônicas  automáticas  de

pesquisas, ativas ou interativas,  programada para realizar ligações

telefônicas a uma base de destinos previamente selecionados através

de robôs de atendimento

Art. 12. O descumprimento das obrigações estabelecidas na presente

Lei  sujeitará  infrator  e  demais  responsáveis  solidários,  às  sanções

administrativas previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990, sem prejuízo das sanções civis, penais e daquelas

fixadas nos regulamentos de que tratam esta Lei, cumulativamente.

Seção II

Das Provas

Art. 13. Para fins de comprovação, pelo consumidor, da violação dos

direitos  básicos  protegidos  por  esta  lei,  aplicam-se  as  normas

previstas  no  inciso  VIII  do  art.  6º  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor e presume-se verossímil a alegação por qualquer meio

de  prova  capaz  de  identificar  o  originador,  inclusive,  por  imagem

coletada da tela do aparelho que identifique o número originador e o

horário da ligação.
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Parágrafo  único.  Incumbe  a  quem fizer  a  iniciativa  do  contato,  a

prova de existência da autorização prévia válida e vigente concedida

pelo titular da linha telefônica, usuário, consumidor ou equiparado,

destinatário do contato nos casos de telemarketing, podendo fazer

referência  ao  código  único  de  autorização  vinculada,  conforme

cadastro, nas gravações obrigatórias de que tratam os protocolos do

Serviço  de  Atendimento  ao  Consumidor,  nos  casos  desse  tipo  de

prestação.

Seção III

Dos Protocolos de Controle Fiscalização das Medidas de Prevenção e

Repressão nos Componentes, Bancos de Dados e nas Tecnologias

Art. 14. O exercício do controle do cadastro nacional de validade das

autorizações,  de  vigência  temporal  das  respectivas  autorizações,

assim  como  a  aplicação  das  sanções  administrativas  caberá  à

ANATEL, à Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça

e  aos  demais  órgãos  federais,  estaduais,  do  Distrito  Federal,

municipais  e  às  entidades  civis  de  defesa  do  consumidor,  aos

gestores do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON,

integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC

organizado, ou a ele conveniado, de forma concorrente no âmbito de

suas respectivas competências e atribuições territoriais.

Art. 15. Para fins de identificação das infrações, dos infratores e das

pessoas autorizadas a realizar os contatos, assim como para facilitar *C
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o bloqueio de recebimento das chamadas diretamente pelo usuário

dos  serviços  de  telecomunicações,  a  Agência  Nacional  de

Telecomunicações (Anatel) disciplinará e monitorará a implementação

da forma de contato legal  especifico,  cujo descumprimento implica

em  presunção  de  violação  das  normas  de  contensão  de  ligações

indesejadas  a  que  sujeita  o  infrator  às  sanções  administrativas  e

penais previstas no CAPÍTULO VII da Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990 que dispõe sobre a proteção do consumidor  e dá outras

providências.

Art.  16.  Compete  aos  órgãos  e  entidades  integrantes  do  Sistema

Nacional  de  Defesa  do  Consumidor  -  SNDC  organizado,  ou  a  ele

conveniado, implantar,  gerenciar e criar mecanismos necessários à

sua implementação, de forma integrada com a ANATEL.

Art. 17. O titular de linha telefônica que desejar autorizar ou revogar

a respectiva autorização, para o recebimento de contato por ligações

de que trata esta Lei poderá inscrever o seu respectivo número da

chave de acesso no cadastro nacional de controle de autorizações,

observados o disposto nesta Lei e nos respectivos regulamentos.

§1º  Os  regulamentos  disciplinarão,  ainda,  de  forma  facilitada  os

meios para o exercício do direito de “não-incômodo” e a forma de

manifestação da respectiva autorização em proteção à garantia de

“não-perturbação”,  podendo  estabelecer  critérios  para  fixação  de

efeito  temporal,  assim  como  filtros  para  distinção  de  contatos

autorizados, restritos e bloqueados.

Art.  18.  Considerando  as  diversas  modalidades  de  telefonia

disponíveis  nos  Serviços  de  telecomunicações  de  transmissão

eletrônica de voz destinados à comunicação do público em geral no

território  nacional  associado  à  tecnologias  de  origem  nacional  ou

estrangeira  no  atendimento  dos  serviços  local,  de  longa  distância
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nacional  e  de  longa  distância  internacional  pelos  prestadores  de

serviços de telemarketing, a Agência Nacional de Telecomunicações –

ANATEL, no prazo de 60 (sessenta dias) por ato próprio adotará as

providências e fixará os protocolos para assegurar o cumprimento e a

fiscalização das exigências estabelecidas por esta lei e, no caso de

descumprimento, a identificação do infrator, aos seguintes serviços,

quando utilizados nas operações e serviços de telemarketing:

I - Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC)

II - Serviço Móvel Celular (SMC)

III - Serviço Móvel Pessoal (SMP)

IV - Serviço Móvel Pessoal por meio de Rede Virtual (RRV-SMP)

V - Serviço Móvel Especializado (SME)

VI - Telefonia VoIP por Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) 

VI - Serviço Limitado Privado (SLP)

VIII - Serviço Móvel Global por Satélite Não-Geoestacionário (SMGS)

§1º. Aplica-se o caput quando os serviços dos incisos I ao VIII, de

forma  específica  ou  associada  como  solução  de  telefonia  forem

adotados para realização de chamadas telefônicas por rede de dados

baseada na transmissão de voz por meio do protocolo de Internet

VoIP e VoIP global.

§2º. Consideram-se, ainda, abrangidos pelos protocolos de que trata

o caput, em proteção do direito básico do consumidor, as soluções de

telefonia adotados nos serviços de telemarketing, mediante o uso das

seguintes tecnologias:

I - COMPONENTES:

a) Roteadores de acesso para controle de chamadas telefônicas;
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b) Correio de voz e operador automático;

c) Dispositivos  de  fornecimento  de  serviços  avançados  de

Qualidade de Serviço de voz na rede;

d) Dispositivos de interconexão de redes telemáticas responsáveis

pela interconexão de equipamentos dentro de uma mesma rede com

a rede mundial de computadores;

e) Conjunto  de  tecnologias em  uma  rede  com  capacidade  de

executar  priorização  de tráfego  com rede  limitada,  manipulação  e

alocação  de  quantidade  de  largura  de  banda  e  capacidades  para

fluxos específicos no tráfego de rede;

f) Telefones IP como pontos finais ou como pontos de acesso com

comutador  de  dados  integrado  que permite  aos  usuários  conectar

computadores à rede mundial de computadores.

II - Integração de Sistemas de telecomunicação através de telefonia

IP  em roteador  ou  de  um link  de  satélite  dedicado,  que  permite

chamadas  de entrada  e  saída  implementados  e  configurados  para

administração  e  gerenciamento  remoto  executadas  em  qualquer

computador na rede com acesso a rede mundial de computadores:

a) Com Capacidade de fazer chamadas telefônicas simultâneas de

entrada e saída usando equipamento de transmissão de voz através

do link de satélite;

b) com  linhas  analógicas  que  permitem  o  uso  de  telefones

analógicos e linhas externas GSM / Inmarsat;

c) Com  o  sistema  VoIP  internacional  e  compatibilidade  com

telefonia VoIP global;

d) Com  o  sistema  de  rede  GSM  que  permite  fazer  e  receber

ligações de telefones GSM diretamente para telefones IP;
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e) Com o  serviço  INMARSAT  que  permite  que  a  chamada  seja

passada para determinados telefones IP pré-definidos;

f) Com  funcionalidades  que  permitem  receber  números  de

telefone de origem estrangeira associado em telefones IP específicos;

g) Com funcionalidades que permitem usar telefones sem fio IP da

mesma forma que telefones IP fixos;

h) Com  Funções  de  chamada  em  espera  (linha  dupla),

transferência  de  chamada,  chamada  em  conferência,

encaminhamento  de  chamada,  recepção  de  chamada,

intercomunicador, histórico de chamadas e DND (não perturbe);

i) Gerenciamento  local  e  remoto  de  comutadores  de  rede,  de

pontos de acesso e do sistema de telefonia IP;

j) Integração  com  plataformas  e  conexões  comutadas;

Fornecimento de pontos  de acesso;  Cobertura  de banda de áreas

específicas; Provisão para tráfego de voz na rede;

k) Com a rede de distribuição GSM para transportar um sinal 

l) Com Capacidade de chamadas simultâneas;

m) Capacidade de fazer  ligações  gratuitas de telefones celulares

GSM para outro celular GSM;

n) Com  Capacidade  de  fazer  ligações  gratuitas  de  telefones

celulares GSM para destinos internacionais através de VoIP;

o) Com Capacidade de receber chamadas gratuitas da telefonia IP

para telefones celulares GSM; ou

p) Com Gerenciamento remoto da rede GSM.

Art. 19. O Banco de dados de Autorizações prévias concedidas pelo

usuário  à  empresa  específica  para  exploração  dos  serviços  de

televendas  ou  tele  ofertas,  por  meio  dos  serviços  de *C
D2
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telecomunicações  de  transmissão  de  voz,  mediante  operador

humano, através de software, sistema ou plataforma automatizada

por  algoritmo  disponibilizado  pelo  computador,  robôs  de  voz,  ou

misto, será mantido e fiscalizado pela Anatel junto com os órgãos do

sistema nacional de proteção ao consumidor.

Da certificação de origem da base de dados e da autorização prévia

do usuário

Art. 20. A certificação de origem lícita de acesso a base de dados e da

prévia existência de anuência do usuário da chave de acesso será

obtido pela prestadora dos serviços de telemarketing junto à Anatel,

antes de iniciar as operações.

Parágrafo  Único.  A  empresa  operadora  de  telemarketing  deverá

disponibilizar  no  sistema  da  Anatel  pedido  das  certificações,

instruindo  o  pedido  com a  disponibilização  da  base de dados  das

chaves de acesso e outras informações estruturadas nos termos do

manual  de  interoperabilidade  de  repositórios  disponibilizado  pela

ANATEL

Dos Laudos Técnicos de Cumprimento das Exigências pelos

Prestadores de Serviço
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Art.  21.  É  obrigatório  à  empresa  prestadora  de  serviços  de

telemarketing,  Centros  de  Tele  atendimento,  Call  Centers,

Transmissão  de  Dados,  Serviços  Troncalizados  de  Comunicação,

empresas prestadoras de Serviços de Telecomunicações e Operação

de  Equipamentos  e  Meios  Físicos  de  Transmissão  de  Sinal  e

Operadores  de  Mesas  Telefônicas  e  equiparados,  no  exercício  da

atividade de telemarketing ativo, a obtenção de laudo técnico:

I  -  Emitido  pelos  Sindicatos  representativos  das  categorias  dos

Trabalhadores  em  Telemarketing  e  Empregados  em  Empresas  de

Telemarketing  e  de  telecomunicações,  no  âmbito  de  suas

competências, que certificará o atendimento das exigências definidas

por  esta  lei  por  seus  representados,  quando  da  admissão  para

exercício das atividades nas operações de atendente de call center,

operador  de  televendas,  atendente  de  SAC  e  operador  de

telemarketing ativo;

II  –  Emitido  pelos  Sindicatos  representativos  das  categorias  dos

trabalhadores  em  análise  e  processamento  de  dados,

desenvolvimento de softwares e tecnologia da informação, no âmbito

de suas competências, que certificará o atendimento das exigências

definidas por esta lei por seus representados, quando da admissão

para  exercício  das  atividades  nas  operações  de  desenvolvimento,

integração,  sustentação,  manutenção  de  projetos,  sistemas,

aplicações próprias;

III - Emitido pelos Sindicatos representativos das respectivas classes

empresariais, quando a contratação da operação ou da prestação de

que  tratam os  incisos  I  e  II  forem  decorrentes  de  relação  entre

pessoas jurídicas.
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Parágrafo  único.  Em qualquer  caso,  são consideradas  essenciais  e

deverão instruir os Laudos de que tratam este artigo, as informações,

declarações e documentos seguintes:

I. Informar, por meio de sistema informatizado disponibilizado pela

Anatel, sua qualificação, indicando sua razão social e o nome fantasia

quando aplicável,  o  número  de inscrição  no  Cadastro  Nacional  da

Pessoa Jurídica (CNPJ) e o endereço;

II.  Apresentar  ato  constitutivo  e  suas  alterações  vigentes,  ou sua

consolidação, devidamente registrados ou arquivados na repartição

competente;

III.  Apresentar,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  a  composição

acionária do controle societário e os documentos de eleição de seus

administradores, exigência também necessária quando se tratar de

sociedade que designe sua diretoria nos moldes das sociedades por

ações;

IV. Declarar, por meio de sistema informatizado disponibilizado pela

Anatel,  quando  aplicável,  a  inexistência  de  impedimentos

regulamentares para a obtenção da autorização;

V.  Apresentar  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes

estadual ou distrital,  relativo à sede da entidade, pertinente a seu

ramo de atividade e compatível com o objeto da autorização; 

VI.  Apresentar  Projeto  técnico  simplificado  do  sistema  de

telecomunicação  adotado  acompanhado  com  o  respectivo  laudo

técnico certificando o cumprimento das exigências;

VII.  Indicar  os  responsáveis  pela  prestação  e  a  qualificação  dos

respectivos  operadores  e,  em  caso  de  pluralidade  de  prestação

descentralizada com adoção de um mesmo sistema e uma mesma
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base  de  dados,  comprovar  a  unicidade  do  vínculo  nos  termos

regulamentares;

VIII. Declaração dos responsáveis de que preenchem as condições e

atendem às exigências;

Seção IV

Dos Inquéritos Administrativos e Policiais

Art.  22.  O  usuário  que  receber  ligações  e  contatos  telefônicos

abusivos, incômodos ou indesejados, com violação à proteção de que

trata esta Lei, poderá registrar a ocorrência do fato por meio do sítio

eletrônico  da  ANATEL  ou  junto  a  qualquer  órgão  ou  entidade

integrante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, ou órgãos

e  entidades  conveniados,  especialmente  perante  unidade  do

PROCON, informando o dia, horário, número telefônico do originador

e,  sempre  que  possível,  o  nome  do  atendente  e  da  empresa

prestadora  do  serviço,  a  fim  de  que  sejam  tomadas  as  medidas

cabíveis.

Art.  23.  Poderá ser objeto de inquérito,  administrativo ou policial,

instaurado pela autoridade competente por iniciativa do destinatário

dos  contatos  abusivos,  incômodos  ou  indesejados,  por  simples

requerimento, o contato telefônico realizado:

I Com infração aos direitos do usuário do serviço de telefonia;

II Reiteradamente, ainda que utilizando-se de diferentes números *C
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telefônicos  originadores,  sem  identificação  do  interlocutor  da

chamada;

III Reiteradamente, ainda que sem conteúdo verbal, considerando

a  violação  da  proteção  contra  contato  abusivo,  incômodo  ou

indesejado, a reiteração ou habitualidade como infração.

Art. 24. A partir da manifestação de incômodo ou da reclamação, ou

do  inconformismo  no  recebimento  dos  contatos  indesejados,  ou

ainda,  a  partir  do  requerimento  de  instauração  do  inquérito,

administrativo  ou policial,  não poderão efetuar  ligações telefônicas

mesmo  que  disponha  de  autorização  prévia,  direcionadas  ao

correspondente  número  e  responderão,  administrativa,  criminal  e

civilmente, de forma solidária, as pessoas físicas e jurídicas, estas por

seus sócios quando na esfera criminal, pelas infrações:

I Originador do contato telefônico com infração por ausência de

autorização ou comprovação do certificado de origem lícita de acesso

à base de dados;

II Contratantes,  intermediários,  prestadores,  operadores  e

contratados  que  se  utilizarem  do  serviço  de  telemarketing  com

violação da proteção de que trata esta Lei;

III Fornecedoras  dos  serviços  de  chamada  e  atendimento

automático  por  meio  de  tecnologias  que,  no  todo  ou  em  parte,

adotarem a utilização de “robôs ou “bots” no processo de realização

das chamadas e contatos telefônicos não autorizadas, ou ainda, em

desacordo com as normas regulamentares deixarem de informar os

números telefônicos vinculados à realização do procedimento, quando

autorizado,  devendo  as  chamadas  identificar  e  registrar  o(s)

responsável(is)  pelo  desenvolvimento  e  uso  de  tais  tecnologias,

mantendo no cadastro nacional os registros específicos de uso por

empresas e das autorizações e bloqueios de recebimento de contato, *C
D2
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pelo usuário, por meio desse tipo de contato.

Parágrafo único. O usuário vítima da infração poderá optar entre o

endereço de seu domicílio ou de sua residência, ou ainda, o de seu

trabalho, para fins de determinação da competência pela fixação do

território, para instauração dos inquéritos de que tratam este artigo.

Seção V

Dos Crimes e Das Penas

Art. 25. Projetar, desenvolver, aplicar, sustentar, fornecer, adquirir,

utilizar  ou  contratar  código  de  software,  base  de  dados,  sistema,

plataforma  ou  aplicação  para  prestação  em  serviços  de

telecomunicação, com componentes ou tecnologias, de forma isolada

ou associada, sem observância das exigências estabelecidas por esta

lei, ou com capacidade de fraudar o cumprimento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

§1º A pena é de reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o infrator

administra, modifica, implementa, inova ou integra código, algoritmo

ou componentes tecnológicos em sistema, plataforma ou aplicação

utilizado na prestação em serviços de telecomunicação e o crime é

cometido:
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I – Mediante fraude ao cumprimento das exigências ou os protocolos

de proteção aos direitos do consumidor estabelecidos pela Anatel, de

que tratam esta lei;

II – Para dificultar a identificação do infrator; ou

III  –  Utilizando  base  de  dados  de  chave  de  acesso  telefônico

compartilhada  sem  comprovação  de  origem  lícita  e  da  anuência

prévia e específica concedida pelo usuário.

IV – Com violação das garantias previstas no art. 5º, incisos X, XII e

XIII, da Constituição Federal.

§2º É majorada em dois terços a pena prevista no parágrafo anterior

no caso de reiteração delitiva, de forma independente das causas de

aumento de pena por concurso formal e material de crimes prevista

no Código Penal.

Capítulo VIII

Das Disposições Finais

Art. 26. Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 33 do Código

de Defesa do Consumidor

“Art. 33. .....

Parágrafo  único.  É  proibida  a  publicidade  de  bens  e  serviços  por

telefone:
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I – Sem prévia e expressa comprovação de autorização concedida

pelo consumidor para recebimento desse tipo de ligação;

II – Sem comprovação da origem lícita de acesso à base de dados

informacionais do consumidor;

II - Quando a chamada for onerosa ao consumidor que a origina.”

Art.  27.  Altera o inc.  VI,  do art.  3º da lei  9.472/97 Lei  Geral  de

Telecomunicações, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º (...)

VI -  à não divulgação de seu código de acesso, ressalvada prévia

autorização expressa, garantido, em qualquer caso, proteção contra

compartilhamento não autorizado;

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, de de 2022;

201º da Independência e 134º da República.
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JUSTIFICAÇÃO

De acordo com a Anatel, entre janeiro de 2016 e

junho de 2019,  foram registradas  na Agência  86.493 reclamações

referentes a ligações indesejadas1

Contemporaneamente,  o  acesso  ao  usuário  dos

serviços de telefonia por prestadores de serviços de telemarketing

tem servido à interesses de utilidade pública, porém, tem sido objeto

de  abuso  por  prestadores  que,  não  raramente,  transformam  a

prestação em assédio ao consumidor, das mais diversas formas, na

contra mão da evolução do uso das novas tecnologias para o bem-

estar social.

Exemplo  disso  pode  ser  encontrado  nas

referências da Plataforma “Não Me Perturbe” que em 2021 fechou

com quase 10 milhões de números registrados. O Serviço bloqueia

números de celular e telefone fixo para não receber chamadas de

telemarketing e de bancos2. “A plataforma é um compromisso com o

cliente que não quiser receber ligações de telemarketing desses dois

setores, tanto que em 2021 os setores de telecom e bancário fizeram

uma grande campanha nas redes sociais para aumentar a divulgação

da Não Me Perturbe”. Desde 16/7/2020, os consumidores podem se

inscrever  no  cadastro  nacional  “não  me  perturbe”,  iniciativa  da

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) para conter ligações

indesejadas feitas pelos prestadores de serviços de telecomunicações.

1 https://www.gov.br/anatel/pt-br/consumidor/destaques/cadastro-nacional-de-nao-me-perturbe-para-
servicos-de-telecomunicacoes-esta-disponivel-a-partir-de-16-7. Acesso em 20/01/2022

2 https://www.cnnbrasil.com.br/business/plataforma-nao-me-perturbe-fecha-2021-com-quase-10-
milhoes-  de-numeros-registrados      Acesso em 20/01/2022. *C
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https://www.gov.br/anatel/pt-br/consumidor/destaques/cadastro-nacional-de-nao-me-perturbe-para-servicos-de-telecomunicacoes-esta-disponivel-a-partir-de-16-7
https://www.gov.br/anatel/pt-br/consumidor/destaques/cadastro-nacional-de-nao-me-perturbe-para-servicos-de-telecomunicacoes-esta-disponivel-a-partir-de-16-7
https://www.cnnbrasil.com.br/business/plataforma-nao-me-perturbe-fecha-2021-com-quase-10-milhoes-de-numeros-registrados/
https://www.cnnbrasil.com.br/business/plataforma-nao-me-perturbe-fecha-2021-com-quase-10-milhoes-de-numeros-registrados/
https://www.cnnbrasil.com.br/business/plataforma-nao-me-perturbe-fecha-2021-com-quase-10-milhoes-de-numeros-registrados/


Para  deixar  de  receber  chamadas  com  ofertas  de  serviços  de,  o

consumidor deve preencher o formulário de inscrição e a suspensão

das chamadas pelas empresas de telecomunicações ocorrerá em até

30 dias do cadastramento.

Ocorre  que essa medida não tem atendido aos

interesses dos consumidores, houve circunstância em que assistente

de saúde em trabalho dentro de ambulância em trânsito com paciente

nem podia desligar o sinal de recepção de ligações do aparelho de

telefonia móvel já que se trata do meio de contato com as bases de

saúde nem poderia atender ao insistente assédio de empresas que

reiteradamente, em ciclos de tempo diminutos, promovia a iniciativa

do contato telefônico para oferta de produtos e serviços, gerando não

só incômodo, mas evidente abuso do meio de comunicação.

A  medida  proposta  no  presente  projeto  de  lei

decorre de uma ação que determina proteção aos direitos básicos do

consumidor usuário dos serviços de telecomunicação que não querem

receber  chamadas  de  telemarketing  com  ofertas  mediante

implemento de exigências  e critérios  pelas  principais  empresas do

setor.

Contudo, é importante ressaltar que a medida se

refere a ligações relacionadas a ofertas de serviços e produtos por

meio das telecomunicações e o problema de ligações indesejadas tem

escala  global  e  vem sendo  enfrentado  por  órgãos  reguladores  de

outros países, como Estados Unidos e Índia.

Desse  modo,  a  presente  proposição  tem  por

objetivo ampliar a medida de sucesso a todos os setores em proteção

a todos os usuários dos serviços de telecomunicação contra contatos

abusivos,  incômodos ou indesejáveis,  ampliando a experiência  e a

proteção  na  forma  da  proteção  integral  do  consumidor.  Não
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representa custos ao setor público, pelo contrário, diminui demandas

judiciais, dá paz e sossego ao consumidor contra contatos abusivos e

amplia ferramentas, ações e medidas de interesse comum coletivo de

interesse público.

Anatel  criou  código  exclusivo  para  identificar

ligações de telemarketing e o consumidor poder bloquear a ligação

indesejada. Porém não é suficiente a medida.

Empresas que ofertam serviços de telemarketing

ativos devem, a partir de 2022, usar o código 0303 no começo do

número. Contudo, é preciso medida de alcance geral e impositivo no

âmbito do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC e da

política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor contra abusos

que nem sempre são provenientes do uso de numero identificador

específico, mas, mediante uso de novas tecnologias e até mesmo uso

de robôs com voz natural.

Dando conta de ampliar o sistema de proteção do

consumidor, no âmbito nacional das políticas públicas de proteção do

consumidor,  com políticas  intersetoriais  articuladas,  incentivando o

desenvolvimento social vocacionado à pacificação e ao sossego, com

objetivos diretos de atenção e proteção à dignidade do consumidor

contra  abusos  decorrentes  de  contatos  abusivos  com  uso  de

tecnologias e ações de massa pouco preocupadas com demandas e

interesses  individuais  de  seus  clientes,  tem-se  que  os  preceitos

constitucionais aplicáveis à espécie amplamente fortificados, dentro

das balizas legais e de acordo com as melhores práticas atuais, pede

aos nobres pares o apoio e aprovação da presente proposição.

Nesse  contexto,  eis  a  proposição,  balizada  na

Constituição Federal e no melhor interesse em proteger a coletividade
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de consumidores  dos  serviços  de telecomunicações,  conto  com os

nobres pares pela aprovação.

Sala das Sessões, de de 2021

DEPUTADO NEREU CRISPIM

(PSL/RS)
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